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LEI MUNICIPAL N° 5.859, DE 22 DE MAIO DE 2017. 

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DO BAIRRO SANTA 
MARIA. 

 
 

 O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei:    

 
Art. 1o – Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação de 

Moradores do Bairro Santa Maria, com sede na Rua Wilson Jorge Mafuz, 41, Bairro Santa 
Maria, Conselheiro Lafaiete. 

 
Art. 2o  –  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE E 
DOIS DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2017. 
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